
ESTADO DE RORAIMA
Prefeitura Municipal tle Caracaraí

GABINATE DO PREFEITO

LEI Nn 57512014.

DISPÕE SOtsIIE A I'LANTA GENEII'ICA DE

VALORES DO MUNICÍPIO, PARA APURAÇÃO DA

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A

I'ROPITIEI}ADE PII.EI)IAL E TEI{ITITOII.IAL
URBANA . IP:I'{J E DO IMPOST(} SOBRI A
TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS ITBI,
Àr,r-rcÁvpls Ao MUNtcÍPIo DE cAt{ACAnAÍ-
RR II NÁ OUTRAS PROVIDÔNCIAS.

O PREFEITO MI.]NTCIPAL DII CARACARAÍ, E,NILT,O DANTAS DIAS

NOV6 .IúNIOR, no uso clas suas atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ln. Ilsta Lei aprova a Planta Genérisa de Valores do Mtrnicípio de

Caracaraí- III{, para apuração cla base cle cálculo clo imposto sobre a Propriedade Prcdial

e Territorial l]rtrana - lPTtJ e clo hnposto sobre Transmissão de Bens Imóveis * ITBI,

enr conrbinação co6 o Art. 126 da Lei Corriplemetttar 55212013 qtle trata do Código
'l'ributário Municipal ;

uArÍ. 126. Constilui instrumento par{r apuraçiio du base

de cálutlo tlo imposto sobre a proprietlade prediul e

territoriol urbanu, {t phnta genérica de valores

contendo:
I - os criíérios parut avaliuÇiio dos íerrenos eclificações;

II - os palores unitúrios do metro quudrado de terreno,

rle ecorcla con, ü loculizaÇão;
fiI - os vclares unitários do melro qu«tlratlo tle

edificuçiio, seguntlo o tipo e o padrão desta;

IV-osfuÍoresclecorreçãaerespectivoscritérioscle
uplicaç{irt".

Art. 2". Para obter:nlos o vaior el'etir,o de Luxa propriedade clualquer. deve-se

perseguir e estabelecer ccrtos proceclirnentos cnquaclracios nos seguirúes métodos cle

avaliação:
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I - Método Comparativo - E aquele em que o valor rlo imóvel, ou c1e

suas partes constilutiviis, é obtido alraves clii conrpiiração cle dacios cle mercado relativos
a outros de características similares:

II -Método de Custo - F. aquele enr que o valor clas benlbitorias resulta
cie orçamento sumáricl ou dc.talhaclo ou da coruposição clo custo cie outras iguais
às que são objeto da avaliação. (custo reproclução). ou equivalentes (cush cle

substituição).

III - Método de Rencla - E aquele em que o valor clo imór,el. ou de suas

paftes cor:stittrtivas. é obtido pela ciipitalização de sua rencla líquida, real ou
prevista;

IY -Méto«lo Residunl - li aquele em que. a parlir tlo valor total clo

imóvel, o do terreno e obticlo atraves da subtração do valor clas benl'eitorias e cr

destas resulta cla subtração dcl valor do terreno.

ParágraÍb único - L,m relação ao mctoclo comparativo os proceclimentos
calecerão procurar referências de rrendas ou alugrieis de propriedades cujos valores e
iileas construídas seianr conrpaláveis com aquele qLle se dese.ia ar.,aliar na rlra em que

este imovel sc localiza! oll no bairro. ou na região comum. ou. até na própria cidade.

Art. 3". A Planta Generica de valores servira de base para Cobrança do IPTLI,
I'I'BI, taxas cliversas e outros tributcls rnunicipais.

Art. 4o. O proccsso c1c avaliação cic qr"ralcluer imóvel é indispensável acl

avaliador o conhecimento pleno do contexto urbano onde se insçre a propriedade.
Assim, os elementos expostos constitueni ril1-r coniunto cle inlbrmações prinrárias para

resr"rltaclo da avaliaçãci clcls valores venais cio imovel.

| - I-acalização do imovel - Rua. Bairo, I)istrito. Setor, etc.;
ll - Características cici logradouro - estaclo c ciimensões do calçamento.

estado e dimensões das calçaclas e passeios. ilurninação, jaldinagem. arborizaçãct,
topogralia, pedologia, etc.:

III - Serviços públicos existerrtes no logradouro-Rede cle água. de
esgotamento sanitário. galeria de águas pluviais. energia elétrica, ilr-uninação publica.
toleÍbne e lntcrnet. girs canalizado" etc.:

W - Serviços públicos comunitários - serviços potencialmente
disponíveis em área de intluência clo imovel. cu.io clomínio ó deÍinido por Lrm raio de

circunferência rnedindo entre r"nn e clois quilôrnetros, onde sâo of-ertadas as seguintes
laciliclades urbanas: C):eches e serviços similares. escolas, (prinrárias e secundárias).
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culsos divelsos de profissionalizaçáo^ universidades. postos de sairde. hospitais.
delegacias de policia. recreação e lazer etc.;

V - Serviços Gerais ofertados pela iriiciativa privada - Shopping Center.
lo.f as de comércio diversiÍlcado. bares. reslaurantes, teírtros. cinenras. etc.

Parágralb único - Deve se consiclerar sempre a relatividade coru que os
seniços públicos e privados os quais inl'luenciam na flormação do valor venal clos
imóvcis efl1 tima ruâ. com composiçãer urbana plcd«:minalúcmentc comercial. não terãcr
talvez, o mesmo valor venal que aqueles sitr,rados eln outros logradouros cle

anroldamento somente residencial.

Art. 5n. Ficanr isentos do pagamento do iI'}TlI" iiclueles qLre estiverem de acolclo
o Art. tr34 da Lei Complementar 55712ü13, clue trata do Código'l'ributário Municipal;

"Art. 134. Ficu isenlo tlo impasto a sujeito pussivo que,
contprovednnrcnÍe, atenda a urntt tlas seguitttes cotrdições:

I * sejo proprieÍário, Íitular do domínio útil ou possuielor a
rlrt«lcluer Íítulo de imóyeis Íombudos pelo Município;

II - seja o proprietdrio uposenÍado, pensionistil ou beneficidrio
cle regime de previdência ou assistêncfu sociul, com renelrr

ftmiliar nrcns«l r[e nté 400 (quúrocentos m) AFM e uÍilize o
iruóvel exclusivumente conut suu resídêrtcia, desde que n{io
possu$ ouÍro imóvel no frÍunicípio.

IÍI - sej« proprieídrio, tiÍnl«r de domínio útil ou trtossuidor a
qwalquer título de único imóvel, utilír,ado exclusivamente
como suu residênciu, com áreu construidu uté 30 nt2, c,ujo
Íerreno não ullrapasse {, tírea ele 30Am2 e que ndo possuu muis
de uma unidade nesse mesmo lote.

IV - seja entidude declurada de utilitlude pública por lei
ttturticipal".

Art. 6o. Em ârea urbana" rural e <le expansâo urbana com ter"rgno igual ou
superior a 10.000 rn2 ldez rnil metros quadlados), aplica - se o Íator Gleba, confonne
anexo único que passa tr làzer parte integrante desta lei.
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Art. 7n. Na ârea urbana. rttral e de expalrsão urbana será considerada

basicamente a característica de uso e ocupação do solo e uma fu:ea de 10'000 m'?(01

Ha).

I _ URBANA OT] EXPANSÃO URBANA
m'= 0r5 UFM

II. ZONA INDT]STRIAL
m' = 2rS UFM

III. ZONA ESPNCIAL - HORTIFRT]TIGRANGMIROS
m' = ür25 UfM

tv _ zoNA ESPECIAL - INSTALAÇÃO AEROPORTUARIAS
m2 = 2rS IIFM

V . ZONA ESPECIAL . ECOLOGICAMENTE FITAGIL
m2 - 0025 UFM

Art. 8,,. para apuração do valor venal do bem imovel ou do direito a ele relativo,

para aleito de cálculo clo h:rposto sobre Transmissão de Rens Imóveis - ITBI, na'zona

iural será usarjo o oritório cle avaliação clo vaior clo hectare. considcrando o segriinte:

Ha = 250 I-IFM

Art. 9,,. Os valores para efeito de avaliação da área edit-rcada serão consicierados

os seguintes:

l - Casa/Sobrado - 50 UfM
II - Apartamento/Condomínio - 80 UFM
III * Loja/Comercio - 75 tlFM
tV - Galpão - 45 U§'M
V - Telheiro/Edícula - 40 UFM
VI - Indústria - 85 UFM
VII- Mezanino - 60 t"lFM

Art. 10". Os valores venais de tocios os irnóveis <1o mLrnicipio segue um moclelo

de avaliação inclividual ciessas propriedacles. Entende-se Çomo Valor Venal de um

imovel a expressão tnonetalia de vencla atingida por uffl imovel qualquer enl

concorrôncia perÍbita. A Íórmula para cálculo clo Vaior Veual ó expressa atraves da

seguinte equação:

VVTI : VVT + VVC, onde:

WT : Valor Venal do Terreuo.
VVC : Valor Venal da Construção
VVTI: Valor Venal Total clo Imóvel.

A tórmula cie cálculo clo Valor Venal do lmóvel e discriminada a seguir:
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WT: Valor Venal do Terreno:
VVC: Valor Venal cla Construçào:
VML: Vaior ein UFN,Í do m, da Faixa do lograclouro;
VTA: Valor Total da Área clo Tereno;
VVT=(VMLxVTA)
VVTI = J(VVT+VVC) + (Ft + F2 + tr'3 + F4 + f'S + tr6 + FT + f,8)l
IPTU: (VVTI x Alíquota);

Onde:
Fl = Fator dc'I)epreciação/PondeÍaç:fç c1o Imóvel:
F2 = l'ator de 'I'estada:

F3 : Fator de Limitaçãol
F4 : Irator de Pedologia:
F'5 : !ator de 'l'opografia:

F6: Fator de Dirnensão;
Ir7 : Fator de Situação;

F'8 : Fator cie Equivalôncia on proporcionaliclacle.

Art. ll. A cartcrgraÍia do rnunicípio como base, é iniciatJo o processo cie
levantamcnto e clbtenção de toclas as faciliclacles urbanas existentes no município.
utilizadas ou potencialntente colocadas à clisposiçâo clos contr-i$gintes em cacla
logradou.ro. Os valores encontraclos {trrnecerão um coeÍlcientc- de correlação entre
valores e flacilidacies chamario cle tirtor cic clcpreciação cio lclgraciourci o, Íàtor de
Íacilidade urhana. As tabelas a seguir explicitam esses fatores:

ANEXO I

TABELA DE FATORES DE DBPRECIAÇÃO/PONDERAÇÃO DO TMÓVEL
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I.1 * FATOITES POR CLASSES I}E PONTÚÀ'ÃO PESO RELATIVO
EM UT'MESTRIiTTTRA (1)

cotsER.TUnA (2)
r()RR() (3)
RNVESTTMENTO EXTERNO
Prso (5)
FACTLIDADES URBANAS

(4)

ESTRTITURA VALOR IIT'M
Alvenaria 20

1- Mctálica 4A
1- Madeira l0
l - Concreto 40

COBERTURA VALOR UFM
2- 7,irtço t5



ESTADO DE RORÀIMA
Prefeitura Municipal de Caracaraí

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
praça do Centro Cívico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) * CEP 69360-000 fone/Fax (095)3532-1313

2- 'l'elha/amianto 10

2-Telha de barro 25

2-Laie 40

2-Esrrecial 50

F'ORRO VALOR UFM

3. Madeira 30

3- Gesso 20

3 - Laie 20

3*PVC 10

RE,VA,STIME,NTO EXTERNO VALOR UFM

4- Mat. Cerâmico 15

4 * Madeira u0

4 * Claiação 10

4 * Especial 100

PISO VALOR UFM

5 - Cimento 05

5-Cerâmica i5

5- Mosaico 30

5- Mat. Plirstictr 50

5 * Tábua 05

5- Especial 80

FACILIDADES UII.BANAS VALOII. UFM

Rede de Energia EIétrica. 05

Recle de Ilunrinação Publica 10

Rede de Agua 10

Recie de tssgoto Sanitáricr t0

Galsria cle Aguas Pluviais 03

PavimentaÇão 30

Coleta de Lixo 20

Limt>eza Publica 2{)

Recle de Teiefcrnia l0

Malha de Transporte Cloletivo l]rbano l0

Serviços Públicos de f:dtrcaçào 30

Serviçc'rs Públicos de Saúcle 30

ServiÇos Partisulares de Educação 50

Serviços Parliculares de SaÍrde 50

Shopping Center 40

Malha cle Lazer Particular 40

Mallra de Lazer Publico 2{)

Sequrança Pública ou Partiçular 20
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Art. I2". Este tàtor imputa maior ou rrenor valor a um cleterminado terreno ern

I'unção do posicionanrento de sua testacia priricipal ern relação ao seu lograclouro de
origem:

ANEXO II

TABELA DE FATOITESDE PONTUAÇÃO »r TESTATIA

F2 - FATOR DE TESTADA PESOS EM I]F'M
Uma Frente I (,l

Duas Frentes 15

l)nas Frentes em Esqr:ina 30
Mais de Duas Frentes 30

Encravado 50

Art.l3. E,ste fator agrega tnaior ou Ínenor valor a urn determinaclo terreno. Na
veldacle. ele não explica nenhuma Ítrnração de valor. mas sim. é urn fator coercitivo de
r:rcicnamento urbano sendo usaclo para conclicionar ils proprietirrios cle teffenos
abarrdonados a cuidar melhor de suas posses e assumir suas responsabilidades sociais:

ANEXO III

TABELA DE FATORESDTT PONTUAÇÃO »ri LilVrrTAÇÃO

Art.l4. E,ste lator agrega maior ou lnenor valor a um determinaclo terreno a
partir da conÍbrmação do solo do mesrno. conlbnne exposto a seguir:

ANEXO IV

TABELA DE FATOI{ES t}E PONTUA(IÃO UE PEDOLOGIA

F4 _ FATOR DE PEDOLOGIA PE,SOS BM UFM

PREFEITURA MUN]CIPAL DE CARACARAI
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F3 _ TAT()IT DE LIMTTÂÇAO T'ESOS EM UTM
Murado corn calÇada 30
Mlrado 2A

Cer:ca Viva t0
Sem Muro 05

Sem Muro c Sgrn Calçada 02
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'l'erreno Normal 100

Terreno Arenoscl 90

Terrerio Rochoso Ít0

Teneno Inurrdável 80

Terreno Alagado 100

Art.l5. Sitnilar ilo lator cie pedologia o irtttot' de TopilgraÍia aparece ou

<lesaparece clo terrcno em Íiurção clos aciclentes cxistentes, ou ttão. no local onde se situit

a propriedade:

AI\flxo v

TABtrLA DE FATORESDB PONTLIAÇÃO nr, TOPOLOGIA

F5* FATOR Dtr TOPÜGRAIIIÀ PtrSOS EM L]FM

Terreno Plano -20
'l'erreno em Aciivc 10

'l'erreno ern l)eclive -10
'l'erreno lrrcgular 10

Teneno de Encosta -2{)

Art.l6. 0 Fator Gleba r:u Frúor cie Diinensioriamento bnsca ecluivalência eutre

terrelgs e giebas urbanas a partir cla constatação clue o valol da gleba tencie a ser.

proporcionalmentc, tncnor que o cl«r iote padrão. A segr-rir são explicitados os pcsos:

ANNXO VI

TAIIELA DE FATOT{ASDE POI\TUAÇÃO nr:, Gl,liBA

F6.FATOIT GLEBA PESOS EM UFM
De 1001 rn: Até 5.000 rn'? 30

De 5001 m2 Até '10.000 rn' 60

Art.l7. Repete-se aqui o ocorriclo com o Fator cle i.ir:ritação (F3). O Fator de

Ocr-rpação ó aplicaclo para tentar direcionar a expansão urbana clo Município para

padrtes sociaiJaceitáveis evitanclo a especulação imobiliária c clisti:rções semclhantes:

ÀNIiXO VII

TABELA DE FATORESDB PONTTIAÇÃO NE OCUPAÇÂO

F7 _ FAT0R DE OCUPAÇAO PESO§ EM UFM

Temeno Construíc1cr t0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
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l'erreno com Construcão Paralisadil 50

Teneno com ConstruÇão ein Ruínas 150

Terreno coln C'onstt'uÇão lrregular 200
Terreno Vago 300

Art.18'. Para homogencizar árcas ou f'raçõcs de tercnos quallclo existcrn duas
ou mais propriedacles elr Llm mesnlo lote urbano sem qlre haja o devido parcelarnento
do solo. Ilsle Íàlor e dellniclo pelii lbrntr-rla:

F8 - FATOlr. DE EQTJIVALÊXCH OU PR.OPORCIONALTDAIIE

F7: Ac / Atc onde:
Ac : Area construíi.la cla unid:rcie;
Atc: Área Total de construcão no lole.

VVC : Valor Venal da construção;
VML: Valor enr IJFM do nr2 cla Faixa do losrac'louro:

Art. 19". Fazeta parte integr:ante desta í,ei os emexos I a VIII. que denronstram
cr valcrr do custo básico unitário por caracte rizaçàcs c dcmonstrativo clo valor cier m2
(metro quadrado) do logradouro por lt'icalizaçào, conlbrme expr:esso;

ANEXO VIII

DEMONSTRATIVO D() VALOR D(} m2 D0 LOGRADOURO POR
LOCALTZAÇÃO.

SE,TOR * OI

BAIRRO: SÃOJOSB OPERARIO

RUA-ANTONIO AI]GUST(} MARTINS A BSTtrLITO LOPES
FATOII.
UFM/m'z

Faixa:
OI

Ruas: Ar,: Beni Qurerer. .lapr"rrá. 3l de março ,[.]aica. M"
Patrl i na"L-08, Antoni o. A.M. Sebasti ão Dini't.. 2 1 cle .i anei ro, Boa
Vista.

7r0

Qds
?3.21
52.54

29. 30. 33, 42, 34 " 35. 37 .

58, 6t " 62.65-A.67 ^75.
49. 50. 51

Faixa:
02

Ruas: Boa Vista. Sebastião
Soldado Rarreto. BR-1 74.1.

Dii-riz. Estelito Lopes. Mo Paulina,
-1 1 . Projetadri"l,2.3,z1.5.9.

4r0
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1 14,1 1 1.1 10.68A.1 03.1 13.583.61"071.7iA.73.102^1 16.1 li.LlJ
I 18.t2 I ^121.125.126,127,129 .13 I . 1 3 3. I I 7. I 98,200,202.

t
IJ

H

l
I

BAIRRO: CENTRO

RUA-.IOSÉ MOACIR Á ESTEIITO L(}PES FATOR
UFMlm'z

Faixa:
0t

Ruas:Av l)r Z.anr;v, Sebastião Diniz.
I)omingos Silva. Waldomirri Melo, .

21 de.janeiro, [idmur Oliva.
Prcsiclcnte Kcnnecly.

13,0

Qds 001,002, 05, 0ó, 07, 0g, 09. l4. 0l _5. 16. 017 .019.

BAIITRO: NOSSA SENHOI{-,t DO LtVItA§{ENTO

IIUA.21 DE.'A]\E
I UFM/m'

Faixa:
0l

Ruas: Antônio Joaquim, Euciides da Cunha, nazurc,et neis, ZZ Ae
rnaio. 1apa.iós. Av N.S.L. Júlio Crispim cle Abreu, Av Bern
Querer, l)eco Comes, ÂclcllÍb Coutrim, Hstelito Lopes, proj 1,
.losé clandido de sá, Av PresideLrte Kerinedy. Antenor pire"s, são
Sebastião. Pedro Lopes Tores. I)r.Zanrr-v. 6,0

Qds
69.11,74a"14b.
77 ,77 a.95 ^97.98.1 9,21 ,43.44^45A.46.47 ,.18,48A.5:i.1 0.42
,64,55"6A.57

Faixa:
02

Ruas: Proi 1.1)r Za,ny, Pres Ken,edy, T'apajils, nuclicles cla
Cunlra. 27 de maio, Àdrilfb Cor-rtr:im. prainha. Manocl lleis.
Valdemar Fereira, Valdomiro Femeira, São Sehastião, A-1,
Raimundo Lourerrço.[ulio Cr.ispirn de Abreu. 4rA

Qds
13,56.70.76.78'{l0,81,B2.83.84"84,\..35,t]6,M
9.951),96.

Faixa:
03

Ruas: f)r Zanny. Pres I(ennedy, A,:toni@
Estelito Lopes Tapqjós. 6r0

Qds 11,22,\,2A.22

§ETOR - 02
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BAIIIII.O : SÃO TILAN C] I S( ]{)

AV. DR. ZANNY Á SE,XA»OR }IELI{} {]AMPOS
f.ATOIT
UFMIm'

ItLli\S: tsI{-174. D-02. Denise Sanros. t.ri, clo D,rçrJr-tjú
Marlon Conrado. T-06. Enfenneira Lisbanh;1. D-05. Matias
Gornes. D-08, T-08. D-09. P-07, f-09"'I'-10"'T-26. Ostenor
N4areiro, GIL\. &4.,,\.C.1).. Àv. []em Oucr"er,
2M5" 4M2. 17A. 08, lB" t8A. I0t. 0t, t N,rs. tntg. 2Ml jN{&
2M8,4M5.4M9.09, 10, 13, i4, 15, 16,17.

BAIRRO: SANTA LL]ZíA

AV. DIt. ZAN|,{Y
cÍvrc())

GltA. M. A. C. li.-(pR.A(lÂ tlo cENTldo FATOII
UFM/m'

Ruas: T-0], T-02^ f-03. D-02, Amaro Gomes da ,Silv.a" Mâílol1
c)onrado, Raul cle oliveir:ii. Denise Santos. i,uis do f)oca, Arlindo
Nazaró, CI{A. M. z\. U. 8..
03. 02. 2M4.2M1, iM6, 1N43. 1Vil. 4M1. 2ú11, l§,16, 4M6,
4M3. 1N44. 3M1 ,3M2,3h47. 04. 05. 5N1t " 06. I l. 25.

BAIRRO: CENTRO

RUA: RAUL DB OLIVETRA Á.'O§É MOAC'TTT DI' ALN4flDA FATOR
LIFM/m'z

Ruas: llaul cle oliveir:a. Anraro cornes da silua. f-l0. Darcir,ln
Clarvalho, Luiz Conzaga. Scnaclor Iiclio Campos.'l'-14.'l'-l j,
Miguel de Linia. Vereador"Alberto Barbosa, .lulio Melo.
12, 39, 19, 22, 26, 27,32. jl, 39. 44. 30, 31,46, 2g)rr4, 34.
37,20,21,11,23,29.

BAIIIITO: SÃO JOSE OPEITAITIO

RtlA: SENADORHELIO CAVfpOs A VItRm
BAITBOSA

FATOR
UFM/m'

I{uas: i3em Qr-rerel, "lapurá,3i cle h4arç.@
Ivo Freclolino Ilenrichser. proietiicla 01, sordacio Barreto.
Pro.ietada 02. Rl{-I74"L,-Ag. L-I I. Ver.eaclor: AIber:ro Rarbosa,
Francisco Ah,es da sil'a. Francisca Angerirn. I{r-ra cias ltcisas,
Antonia Rodrigues Sena

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
Praça do centro cívico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) - cEp 69360-000 fone/Fax (095)3532-1313
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ESTADO DE RORAIMA
Prefeitura Municipal de Caracarai

GABINETE DO PREFEITO
?4,57,65,64.31,51,49 ,34,29.

SETOR. 03

BAIRRO: SANTO ANTTONIO

IIUA: MANOEL ITEIS A BIt-174 F'ATOR
UFM/m2

Faixa:
01

Itua: Manoel reis,
crispim de souza, .roão Eduardo de oriveira, cicero Gregório
da Silva, Francisc'Gouveia Leite, Aluísio Inácio da Silvã,
Carlos da Silva'l'rinclacie.
Avenidas: Estelito Lopes, M*Alvina de Lima, Jersey
Monteiro de Souza, Odilia Luz da Silva, Natalina
Albuquerque Aragão. se bastiâ. Clauclici Bczerra, p-07, p-Og e
P-09.
01,02, 03, a4,05, 06, 0

1?, 1 g, 19, 20, 2l, 22. 23, 24. 25. 26, 27, 2g. 29, 30-, 37', 32"
33-, 34, 35, 36, 37, 3 B, 3g. 40. 41 . 42,. 43. 44. 45, 46:, 47', 48"
49,50,51,52,53. 54. 55, 56, 57. 5g, 5g, 60, 61,62,63,64',"
65,66.

praça do centro cívico, s/no .jffjtjl:nly,i'-.IfeF:âlâr%mt"ne/Fax (0es)3s32_1313
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ESTADO DE RORAIMA
PreÍ'eitura Nilunicipal de Caracaraí

GABINETE DO PREFEITO

Art. 20" Esta Lei entrará etn vigor na data de sua publicação e observará o que
preceitua o aftigo. 150, III, "c". e § l" seguncla par:te o*bou cia Cor.rstitr-rição Fedeial.
revogadas as disposições em contrário.

Caracaraí - Rit" 16 de dezernbro de 2014.

E n i I do D a l*'"$ :*',',:"j#' "'

SETOR 04

DTSTRITO I]\DUSTRTAL

RUA: VALDEMAR FERRETRA Á nsrnnnn cARRoÇtADA FATOR
UFM/m'z

Faixa:
01

Rua: Presidente Kennedy, Bem Querer. Dr Zannr,,. Antonin
Joaquim, Valdemar Ferreirzi. e pro.ietaclas.

13,0

Qds
0 1.02.03,04,05,06.07.

PREFEITURA MUNICIPAL oT cnRRcRnRÍ
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